
Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR - 3874, de 28-8-2007
Dispõe sobre concessão de auxílio na Universidade
de São Paulo

A Reitora da Universidade de São Paulo, de conformidade
com o artigo 4º da Portaria GR 2915, de 17/10/94, baixa a seguin-
te Portaria:

Artigo 1º - Fica concedida à Associação Atlética Acadêmica
Marina de Andrade - AAAMAR a importância de R$ 5.064,40
(cinco mil, sessenta e quatro reais e quarenta centavos), a título
de auxílio financeiro, destinado a inscrição e participação do INTE-
RENF, locação de transporte rodoviário e aquisição de material.

Artigo 2º - a despesa correrá pelo item de despesa -
339039991 - Outros Serviços e Encargos Pessoa Jurídica - Receita
Própria da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação (Proc. USP 07.1.942.22.5).

Portaria GR - 3876, de 30-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, considerando
a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23.03.2004, e
tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar nº
1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Zootecnia
e Engenharia de Alimentos, nos Departamentos a seguir relacio-
nados, os cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP,
criados pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 1.009, de
21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos
Engenharia de Alimentos 03
Ciências Básicas 02
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário

(Proc. USP nº 2007.1.141.74.5).
Portaria GR - 3877, de 30-8-2007

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, considerando
a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23.03.2004, e
tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar nº
1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de
Economia, Administração e Contabilidade, nos Departamentos a
seguir relacionados, os cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da
PG do QDUSP, criados pelo artigo 1º da Lei Complementar nº
1.009, de 21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos
Economia 05
Administração 02
Contabilidade e Atuária 01
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário

(Proc. USP nº 2007.1.320.12.7).
Portaria GR - 3878, de 30-8-2007

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, considerando
a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23.03.2004, e
tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar nº
1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Faculdade de Direito, no
Departamento de Direito Penal, Medicina Forense e Criminologia,
01 (um) cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP,
criado pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 1.009, de
21.05.2007.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.433.2.9).

Portaria GR - 3879, de 30-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, considerando
a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23.03.2004, e
tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar nº
1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Escola de Comunicações e
Artes, no Departamento de Música, 01 (um) cargo de Professor
Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criado pelo artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.927.27.7).

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material
Extrato de Termo Contratual
Processo: 2007.1.11221.1.0
Contrato Nº : 95/2007
Contratante: Universidade de São Paulo.
Contratada: Cdg Casa de Soluções e Editora Ltda. Me
Objeto: Prestação de serviços de desenvolvimento de projeto

gráfico e finalização artística para o material de divulgação das
atividades da Orquestra Sinfônica da USP.

Vigência: Até 31/12/2007.
Valor Total: R$ 6.720,00
Classificação dos Recursos: 33903999
Data da Assinatura: 27/08/2007.

EDITORA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Despachos da Reitora, de 28/08/2007
Ratificando:
O ato declaratório de Dispensa de Licitação, de acordo com o

Artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, res-
saltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é do ser-
vidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora da
Universidade de São Paulo. Contratada: Imprensa Oficial do
Estado S/A - IMESP. Processo USP 2007.1.19991.1.9

O ato declaratório de Dispensa de Licitação, de acordo com o
Artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, res-
saltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é do ser-
vidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora da
Universidade de São Paulo. Contratada: Imprensa Oficial do
Estado S/A - IMESP. Processo USP 2007.1.19992.1.5

O ato declaratório de Inexigibilidade de Licitação, de acordo
com o Artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores,
ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é do
servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora da

Universidade de São Paulo. Contratado: Bruno Barreto Gomide.
Processo USP 2007.1.18807.1.0

O ato declaratório de Inexigibilidade de Licitação, de acordo
com o Artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores,
ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é do
servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora da
Universidade de São Paulo. Contratado: Lísias Nogueira Negrão.
Processo USP 2007.1.17668.1.6

O ato declaratório de Inexigibilidade de Licitação, de acordo
com o Artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores,
ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é do
servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora da
Universidade de São Paulo. Contratada: Maria Luiza Tucci
Carneiro. Processo USP 2007.1.18773.1.8

O ato declaratório de Inexigibilidade de Licitação, de acordo
com o Artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores,
ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é do
servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora da
Universidade de São Paulo. Contratada: Carolina Martins Pulici.
Processo USP 2007.1.17161.1.9

O ato declaratório de Inexigibilidade de Licitação, de acordo
com o Artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores,
ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é do
servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora da
Universidade de São Paulo. Contratado: Marco Antonio de
Moraes. Processo USP 2007.1.14448.1.5

O ato declaratório de Dispensa de Licitação, de acordo com o
Artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, res-
saltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é do ser-
vidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora da
Universidade de São Paulo. Contratada: Imprensa Oficial do
Estado S/A - IMESP. Processo USP 2007.1.20984.1.2

Extrato de Contrato de Edição
Contratante - Editora da Universidade de São Paulo /

Contratado - Aristóteles Barcelos Neto / Objeto - Contrato de
Edição da Obra “Apapaatai: Rituais de Máscaras no Alto Xingu”
/ Vigência - 5 anos a partir da data da assinatura / Valor - 10%
sobre o preço de venda para todas as edições / Data da Assinatura
- 29/08/2007 / Processo nº 2007.1.6945.1.3

Contratante - Editora da Universidade de São Paulo /
Contratado - Gilberto Sarfati / Objeto - Contrato de Edição da
Obra “O Terceiro Xadrez: Como as Empresas Multinacionais
Negociam nas Relações Econômicas Internacionais” / Vigência - 5
anos a partir da data da assinatura / Valor - 10% sobre o preço de
venda para todas as edições / Data da Assinatura - 15/08/2007 /
Processo nº 2007.1.11153.1.4

Contratante - Editora da Universidade de São Paulo /
Contratados - Taisa Helena Pascale Palhares e Thiago Henrique de
Souza Honório / Objeto - Contrato de Edição da Obra “Gerty
Saruê” / Vigência - 5 anos a partir da data da assinatura / Valor -
10% sobre o preço de venda para todas as edições, sendo 5%
para cada organizador / Data da Assinatura - 27/08/2007 /
Processo nº 2007.1.7382.1.2

Contratante - Editora da Universidade de São Paulo /
Contratada - Ana Paula Cavalcanti Simioni / Objeto - Contrato de
Edição da Obra “Profissão Artista: Pintoras e Escultoras
Brasileiras, 1884-1922” / Vigência - 5 anos a partir da data da
assinatura / Valor - 10% sobre o preço de venda para todas as edi-
ções / Data da Assinatura - 29/08/2007 / Processo nº
2007.1.9793.1.0

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Comunicado
Devido a problemas de ordem administrativa, o pagamento a

seguir relacionado deixou de atender a ordem cronológica do ven-
cimento, como determina o Egrégio Tribunal de Contas, sendo
providenciada a regularização na data de 03/09/2007: Nº do pro-
cesso de pagamento: 07.1.719.82.8 - Vedos Arquitetura
Construções e Empreendimentos Ltda - NF 546 no valor de R$
44.416,15.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

1º Termo Aditivo ao Contrato
Extrato de Contrato-001/2006
Seção de Materiais(compras)
Inexigibilidade:01/2006 - EACH-USP
Processo:2006.1.1108.86.4
Objeto: Execução de serviços técnicos de manutenção pre-

ventiva de 01 (hum) elevador de passageiros
Contrato nº:001/2006
Contratante: USP-Escola de Artes, ciências e Humanidades
Contratado: Elevadores Zenit Ltda- C.N.P.J:61.520.011/0001-

97
Assinatura do Contrato:01/09/2006
Início:01/09/2006 Prazo de Execução:12(doze) meses
Valor do Contrato:R$290,00 mês - R$ 3.480,00 Anual

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Portaria D-EEFE - 78, de 30/08/2007
Cessa designação de monitor-bolsista

O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte da
Universidade de São Paulo (EEFE-USP), de acordo com o disposto
nos Artigos 208 e 209 do Regimento Geral da Universidade de São
Paulo, resolve:

Artigo 1º - Cessar a designação do aluno Renato Estevam da
Silva, No USP 4961942, da função de Monitor-Bolsista junto ao
Curso Comunitário Educação Física para Adolescentes - Natação,
conforme processo 2005.1.362.39.1.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Portaria D-EEFE - 79, de 30/08/2007
Designa monitores-bolsistas

O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte da
Universidade de São Paulo (EEFE-USP), de acordo com o disposto
nos Artigos 208 e 209 do Regimento Geral da Universidade de São
Paulo,resolve:

Artigo 1º - Designar os alunos abaixo relacionados para, na
condição de Monitores-Bolsistas, desempenharem atividades téc-
nico-didáticas durante o segundo semestre de 2007, junto ao
Curso Comunitário Educação Física para Adolescentes - Natação,
conforme resultado de seleção constante no processo
2005.1.362.39.1:

Lígia Silveira Frascareli No USP 3470720;
Fernando Alves Pasqua Nº USP 5900671.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Portaria D-EEFE - 80, de 30/08/2007

Designa monitor-bolsista

O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte da
Universidade de São Paulo (EEFE-USP), de acordo com o disposto
nos Artigos 208 e 209 do Regimento Geral da Universidade de São
Paulo, resolve:

Artigo 1º - Designar o aluno abaixo relacionado para, na con-
dição de Monitor-Bolsista, desempenhar atividades técnico-didá-
ticas durante o segundo semestre de 2007, junto ao Curso de
Educação Física para Adultos, conforme resultado de seleção
constante no processo 2006.1.518.39.2:

Charles Yuri Custódio No USP 5389195.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

ESCOLA POLITÉCNICA

Despacho do Diretor, de 29/08/2007
Ratificando o ato declaratório de dispensa de licitação, de

acordo com o artigo 26, da lei federal 8.666/93, e alterações pos-
teriores.

Unidade Interessada: Escola Politécnica da Universidade de
São Paulo

Contratada: Engineering Simulation and Scientific Software
Processo: 2007.1.2610.3.3

FACULDADE DE ODONTOLOGIA 
DE RIBEIRÃO PRETO

Extratos de Convênio
Proc. 07.1.226.58.9. Conveniada: Fundação Odontológica de

Ribeirão Preto. Convenente: Universidade de São Paulo -
Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da USP. Objeto:
Gerenciamento administrativo e financeiro do Curso de Difusão
em Cirurgia Bucal oferecido pelo Departamento de Cirurgia e
Traumatologia Buco-Maxilo-Facial e Periodontia da Faculdade de
Odontologia de Ribeirão Preto-USP. O presente convênio vigorará
pelo prazo de 06 meses a partir da data de assinatura. Data de
assinatura: 09 de agosto de 2007.

Proc. 06.1.1054.58.6. Conveniada: Fundação Odontológica
de Ribeirão Preto. Convenente: Universidade de São Paulo -
Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da USP. Objeto:
Gerenciamento administrativo e financeiro do Curso de
Aperfeiçoamento de Cirurgia Avançada em Implantodontia ofere-
cido pelo Departamento de Cirurgia e Traumatologia Buco-
Maxilo-Facial e Periodontia da Faculdade de Odontologia de
Ribeirão Preto-USP. O presente convênio vigorará pelo prazo de
13 meses a partir da data de assinatura. Data de assinatura: 15 de
agosto de 2007.

Proc. 06.1.1303.58.6. Conveniada: Fundação Odontológica
de Ribeirão Preto. Convenente: Universidade de São Paulo -
Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da USP. Objeto:
Gerenciamento administrativo e financeiro do Curso de Difusão
em Endodontia oferecido pelo Departamento de Odontologia
Restauradora da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto-
USP. O presente convênio vigorará pelo prazo de 06 meses a par-
tir da data de assinatura. Data de assinatura: 10 de agosto de
2007.

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS

Despacho do Diretor, de 31-8-2007
Processo ICB nº. 2007.1.1353.42.8 Projeto CNPq

920.002768/2007. Ratifico o Ato Declaratorio de Dispensa de
Licitaçao de acordo com o artigo 24, Inciso XXI da Lei 8.666/93,
conforme Portaria GR-3116 de 20-06-96. Unidade interessada -
Instituto de Ciencias Biomedicas - USP. Interprise Corporation.

MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA

Retificação do D.O. de 30-6-2007
No Edital MAE 01/2007, Onde se lê: Edital MAE no. 01/2007

- ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO DE TÍTULOS E PRO-
VAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE-DOCENTE

8. A prova de avaliação didática destina-se a verificar a capa-
cidade de organização, a produção ou o desempenho didático do
candidato.

O procedimento de realização da prova de avaliação didáti-
ca, prevista no item IV do artigo 82 do Estatuto, constará de um
plano de aula, conjunto de aulas ou programa de uma disciplina
em nível de pós-graduação, que será realizada, por escrito, de
acordo com as seguintes normas:

Leia-se: Edital MAE no. 01/2007 - ABERTURA DE INSCRIÇÕES
AO CONCURSO DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO
DO TÍTULO DE LIVRE-DOCENTE

8. A prova de avaliação didática destina-se a verificar a capa-
cidade de organização, a produção ou o desempenho didático do
candidato e constará de aula em nível de pós-graduação, com
base nas seguintes normas: Processo: 07.1.198.71.2

PREFEITURA DO CAMPUS ADMINISTRATIVO 
DE BAURU

Comunicado
A/C - Schiaveto Engenharia e Construções Ltda.
Francisco Otávio Schiaveto
Processo: 05.1.418.13.3 (VOL. I); 06.1.604.13.2 (VOL. II);

07.1.223.13.0 (VOL. III); 07.1.427.13.4 (VOL. IV)
Como é de seu conhecimento, salientamos que o prazo para

a entrega dos serviços ora contratados era
14.08.2007.Ressaltamos que após a referida data passou a vigo-
rar a aplicação das penalidades constantes na Cláusula Oitava do
Contrato 06/2007 de acordo com a Lei 8.666/93.

PREFEITURA DO CAMPUS DA CAPITAL

Portaria PCSC - 13, de 31-08-2007
Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio

O Prefeito do Campus da Capital do Estado de São Paulo, nos
termos do inciso IV do artigo 3º, da Lei Federal nº 10.520, de
17/07/2002, combinado com o disposto no inciso IV do artigo 3º,
do Decreto Estadual nº 47.297, de 06/11/2002, expede a seguinte
portaria:

Artigo 1º - Designa Douglas Garcia Escribano (Certificação
sob nº 69/06) e Dirce de Oliveira Santos (Certificação sob nº 65/06)
- Portaria nº 02, publicada no D.O. de 08-06-2006 (prorrogação a
contar de 08-06-2007), conforme Portaria da Reitora de 14-06-
2007 publicada no D.O. de 16-06-2007 - Seção I Página 37, para
atuarem como Pregoeiros nos procedimentos licitatórios a serem
instaurados na Prefeitura do Campus da Capital do Estado de São
Paulo da Universidade de São Paulo, através da modalidade de
Pregão, objetivando aquisição de bens e serviços comuns.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio ficam designados
Ariovaldo Antonio Augusto, Ivandy da Silva Filgueiras, Maria
Luiza Miranda, Vichnú Marques Young, Ezequiel Leite de Barros,
Miguel Bussolini, Enea Neri, José Eduardo de Sá Sonnewend,
Márcia Regina Mauro, Itajacy Vanderley Nanes Schimidt,
Francisco Hermogenes Azevedo Silva Sonnewend e Osvaldo Loula
Teixeira.

Artigo 3º - Os pregoeiros acima designados poderão atuar
como suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.

Artigo 4º - Esta portaria vigorará pelo prazo de 1 (um) ano, a
partir da data de sua publicação.

PREFEITURA DO CAMPUS “LUIZ DE QUEIROZ”

Extrato de 1º Termo Aditivo
De Alteração do Contrato
Processo nº: 06.1.1318.66.4
Parecer Jurídico nº: 1419 / 04
Sigla da UD: USP/PCLQ.
Contratante: USP/Prefeitura do Campus “Luiz de Queiroz”.
Contratado: G. A. G. Construtora Ltda.
Modalidade: Convite nº 06/2006 - PCLQ
Contrato nº: 022/2007
Objeto: Serviço de substituição de mourões e alambrados,

substituição de telas danificadas e recuperação de mureta, na
parte interna do Campus “Luiz de Queiroz”.

Alterações: Cláusulas Primeira e Quarta
Vigência: 90 dias a partir de 01 de junho de 2007, conforme

Ordem de Serviço.
Valor Total: R$ 70.614,84
Classificação dos Recursos: 33903981 - 4 Reforma de Bens

Imóveis.
Data da Assinatura: 20/07/07.

Universidade 
Estadual de Campinas
REITORIA

HOSPITAL DE CLÍNICAS

Termos Aditivos
Resumo do Termo Aditivo 489/2007-01 - Processo: 15p

16.986/2006, Contrato: 489/2007, Contratante: Universidade
Estadual de Campinas, Contratada: Air Liquide Brasil Ltda, Objeto:
Retificação do CNPJ de 00.331.788/0001-19 para
00.331.788/0016-03, a partir de 01/09/2007, Data da Assinatura:
31/08/2007.

Resumo do Termo Aditivo: 319/2007-01, Processo: 15p
15.784/2006, Contrato: 319/2007, Contratante: Universidade
Estadual de Campinas, Contratada: Air Products Brasil Ltda,
Objeto: Alteração da classificação do Elemento Econômico de
3339-99 para 3339-16, a partir de 01/09/2007, Data da
Assinatura: 31/08/2007.

Resumo do Termo Aditivo: 737/2005-03, Processo: 15p
14.870/2005, Carta Contrato: 737/2005, Contratante:
Universidade Estadual de Campinas, Contratada: Promptel
Comunicações S/A, Objeto: Supressão de 09 pagers no valor uni-
tário de R$ 28,46 totalizando R$ 256,14, passando de 65 para 56
unidades, e a base mansal de R$ 1.850,01 para R$ 1.593,87, a
partir de 01/09/2007, Data da Assinatura: 31/08/2007.

Resumo do Termo de Rescisão Unilateral, Processo: 15p
16.737/2005, Carta Contrato: 064/2006, Contratante:
Universidade Estadual de Campinas, Contratada: Laboratórios B
Braun S/A, Objeto: Rescisão conforme solicitação do usuário, Data
da Assinatura: 31/08/2007.

Universidade 
Estadual Paulista
RETORIA

Resolução Unesp - 61, de 31-8-2007
Dispõe sobre a criação da Orquestra Acadêmica da
UNESP, vinculada à Pró-Reitoria de Extensão
Universitária

O Reitor da Universidade Estadual Paulista “Júlio de
Mesquita Filho”, com fundamento no inciso IX do Artigo 24 do
Regimento Geral e considerando:

o deliberado pelo Conselho Universitário, em sessões de
25/8/2005 e de 23/08/07;

a necessidade de prática instrumental e de regência dos alu-
nos do Instituto de Artes, Câmpus de São Paulo, nos estudo da
Música Erudita e Popular,

baixa a seguinte resolução:
Artigo 1º - Fica criada a Orquestra Acadêmica da Unesp como

Programa institucional da Pró-Reitoria de Extensão Universitária -
PROEX, a ser composta por alunos e docentes do Curso de Música
do Instituto de Artes do Câmpus de São Paulo.

Parágrafo único - Os recursos financeiros e as atividades da
Orquestra Acadêmica da UNESP serão coordenados pela PROEX,
em parceria com a Fundação para o Desenvolvimento da UNESP -
FUNDUNESP, por meio de instrumento próprio, a ser firmado com
a Universidade, para gerir a arrecadação e a execução das recei-
tas destinadas ao Programa.

Artigo 2º - a Orquestra Acadêmica da UNESP terá os seguin-
tes objetivos:

I - atuar como laboratório para as disciplinas práticas dos alu-
nos do Curso de Música e do Programa de Pós- Graduação em
Música;

II - atuar como laboratório de ensino e pesquisa para docen-
tes;

III - promover a integração com as Unidades Universitárias da
UNESP e;

IV - divulgar a UNESP junto à comunidade.
Artigo 3º As atividades da Orquestra Acadêmica serão desen-

volvidas nas seguintes áreas:
I - Institucional - Apresentações públicas, em eventos de rele-

vância social e cultural, como representação institucional da
Universidade.

II - Extensão Universitária - Concertos artísticos e didáticos
junto às Unidades da UNESP, solicitados à Pró-Reitoria de
Extensão Universitária - PROEX, como meio de integração artísti-
co-cultural da UNESP.

III - Produção Cultural - Realização de eventos, concursos e
de projetos e manifestações que permitam a promoção da Música
Erudita e Popular.

Artigo 4° - a Orquestra será dirigida por 1 (um) Diretor
Artístico, Docente do Instituto de Artes, designado pelo Reitor da
UNESP, a partir de lista tríplice elaborada pela congregação do
Instituto de Artes do Campus de São Paulo, com mandato de 2
(dois) anos, permitida uma recondução.

Parágrafo único - o Diretor Artístico deverá ser da área espe-
cífica de Regência.

Artigo 5° - Compete ao Diretor Artístico da Orquestra:
I - Dirigir as atividades e o gerenciamento da Orquestra;
II - Desempenhar a atividade de Regente Titular;
III - Elaborar a programação anual, até 30 de outubro do ano

anterior às atividades, submetendo-a à PROEX, com previsão de
reservas de datas para concertos artísticos e didáticos ou eventos
científicos nas Unidades Universitárias da UNESP, assim como ati-
vidades externas institucionais ou representativas da
Universidade e;

IV - Elaborar e encaminhar à PROEX, até 20 de dezembro de
cada ano, o relatório anual de atividades, para posterior aprecia-
ção do CEPE e CO.

Artigo 6º - Além do Diretor Artístico, a Orquestra contará com
uma equipe de 20 estagiários, alunos da graduação e pós-gra-
duação da UNESP, sendo que 04 deles atuarão em atividades de
suporte e logística do Programa e os demais nos seguintes instru-
mentos: Violinos Primeiros, Violinos Segundos, Violas,
Violoncelos, Contrabaixo e Cravo/Teclado.

Parágrafo único - Os componentes de que trata o caput farão
jus a uma Bolsa a ser paga por intermédio da FUNDUNESP.

Artigo 7º - As diretrizes complementares a esta Resolução
serão fixadas em Portaria do Reitor.

Artigo 8º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmen-
te a Resolução UNESP nº 02, de 29 de janeiro de 1990.

Portarias do Reitor, de 31-8-2007
Designando, nos termos do inciso XXIII, do Artigo 34 do

Estatuto da UNESP,  os servidores abaixo relacionados, sob a pre-
sidência do primeiro, para comporem a Comissão Permanente de
Patrimônio da Reitoria:

João Amauri do Carmo Belia - Rg Nº 14.992.080
Juscelino de Souza Alves - Rg Nº 10.312.064-6
Geraldo Antonio de Mendonça - Rg Nº 14.223.244
e, como membros suplentes:
Sérgio Grosso - Rg Nº 7.731.365
Marco Antonio Queiroz Prior - Rg Nº 6.985.156
Nos impedimentos do primeiro nomeado, responderá pela

presidência o servidor Juscelino de Souza Alves, RG nº
10.312.064-6.
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